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LEI Nº 013/86

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM PONTO DE TÁXI, NA LOCALIDADE DENOMINADA  “GARIMPO DO PADEIRO”, NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, 

Faço saber que a Câmara Municipal  de Diamantino aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado um Ponto de Táxi, na localidade denominada “Garimpo do Padeiro”, neste município.

Art. 2º - Para início de suas atividades contará com os carros para suprir as necessidades exigidas.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 10 de abril de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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